
 

 
 

 

 
 

 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL MAYNARD 

 

Praça da Matriz s/n – General Maynard/SE, CNPJ nº 13.108.899/0001-02  Tel.: (79) –3268 1254 

CEP: 49.750.000  - Email-  pmgm.licitacao@generalmaynard.se.gov.br 

CONTRATO N° 16/2023. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL MAYNARD, 

E DO OUTRO, A EMPRESA ROSÁRIO DO CATETE  

AMBIENTAL S/A. DECORRENTE DO PROCESSO DE 

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2023. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL MAYNARD, com sede administrativa localizada 

à Praça da Matriz, S/N, General Maynard/SE, inscrita no CNPJ./MF sob o nº 

13.108.899/0001-02, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor VALMIR DE 

JESUS SANTOS, brasileiro, casado, maior, capaz, residente e domiciliada a Rua Antônio 

Cardoso Dantas, nº 47, na cidade de General Maynard, Estado de Sergipe, portador do CPF 

nº 170.100.555-72, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro, a empresa 

ROSÁRIO DO CATETE AMBIENTAL  S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 43.061.782/0001-81, 

com sede e foro a Rodovia BR 101 – KM 65, Cidade Rosário do Catete/SE neste ato 

representada pelos Senhores MILTON PILÃO JÚNIOR, Diretor, portador do RG n.º 

15.620.718-7 SSP/SP e CPF sob o n.º 125.107.888-50 e DALTON ASSUMÇÃO CANELHAS 

FILHO, brasileiro, casado, portador do R.G. nº. 43.611.694-7 SSP/PE e do CPF nº. 

324.77.808-08, doravante denominado CONTRATADO, têm justo e acordado entre si o 

presente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com as disposições da Lei nº. 

8.666/1993, e suas alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para Prestação de Serviço, 

para destinação final de Resíduos Classe IIA e IIB em Aterro Sanitário, de acordo com a 

proposta da Contratada, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo 

com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 

8.666/93). 

Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução 

indireta, em regime de empreitada por preço global, no local e nas condições estabelecidas 

na Cláusula Quinta deste instrumento, visando à perfeita consecução do objeto deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso 

III, da Lei n° 8.666/93). 

A Contratante pagará a Contratada pela execução dos serviços o valor estimado Mensal de 

R$ 7.315,00 (sete mil trezentos e quinze reais) totalizando o valor global estimado em 

R$ 87.780,00 (oitenta e sete mil setecentos e oitenta reais). 

 

ITEM SERVIÇO UNID QT.MÊS 
VALOR 

UNT 

VALOR 

MENSAL 

01 Destinação Final 

dos Resíduos 

Sólidos 

Toneladas 77 R$ 95,00 R$ 7.315,00 

Valor Anual (12 Meses) R$ 87.780,00 
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 O pagamento será efetuado mensalmente, mediante a apresentação de medição 

conclusiva do referido serviço. 

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em, 

conta corrente indicada pelo prestador de serviço, no prazo de até 15 (quinze) dias, 

mediante a apresentação da Medição e da Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo 

setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços, e/ou diretamente na 

Secretaria de Finanças deste município nas mesmas condições anteriormente descritas, e 

ainda nas condições a seguir. 

§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 

documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de 

regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF e 

CNDT. 

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 

devendo ser observados o contraditório a e ampla defesa". 

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§5º - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante a vigência do contrato. Caso o Contrato 

venha a ser prorrogado, o valor será reajustado, mediante acordo entre as partes, com base 

na variação do INPC, e desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 65, 

§8º da Lei nº. 8.666/93. 

§6º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado 

no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

§7º - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de 

qualquer natureza. 

§8º - a obrigação do contrato de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 

O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, contados a partir de sua 

assinatura. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 

8.666/93) 

A CONTRATADA deverá efetuar, obrigatoriamente, a execução dos serviços descritos na sua 

Proposta. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. ° 

8.666/93). 

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura 

Municipal de Maruim, conforme classificação orçamentária abaixo: 

 

16022 – Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Serv. Públicos; 

2036 – Manutenção dos Serviços Públicos; 

3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 

FR: 17040000 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, 

inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 Pagamento de salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais 

necessários e demais despesas exigidas para a execução dos serviços, será de 

responsabilidade da Contratada; 

 Executar os serviços descritos no presente Projeto e outros que, porventura, venham 

a ser fazer necessário durante o decorrer do período; 

 Manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsável. 

 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessário s à execução do Contrato. 

 Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, 

sem prévia e expressa anuência desta. 

 Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o 

prazo de vigência da garantia dada, estipulada na proposta da Contratada. 

 Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas. 

 

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

 Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 

8.666/93; 

 Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 

8.666/93) 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto 

pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, 

previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa: 

I - advertência; 

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem 

motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77, 78 e na forma do 

artigo 79, da Lei nº. 8.666/93. 
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§1º O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a 

Juízo do Contratante. 

§2º - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão 

à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência. 

§3º - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá 

sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 79 da 

Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 

(Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 

logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 

80 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato fundamenta-se no Art. 25, II da lei 8.666/93 e: 

I - nos termos do projeto básico especificação técnica, bem como na proposta da 

contratada, e simultaneamente: 

 constam do Processo Administrativo; 

 não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 

III - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 

Direito Privado. 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, 

Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 

65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, 

§1º da Lei nº. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 

65, §2º, II da lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DO 

RECEBIMENTO (Art. 67, Lei n° 8.666/93). 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica designado a Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução 

do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir 

a qualidade desejada. 

§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Cidade de Carmópolis/SE, para dirimir questões oriundas do presente 

contrato, renunciando, as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento, na 

presença das testemunhas que este também assina, a fim de que produza seus efeitos 

legais. 

 

General Maynard/SE, 04 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

  VALMIR DE JESUS SANTOS 

                                    Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

MILTON PILÃO JÚNIOR 

Rosário do Catete Ambiental SA 

Contratado 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

I - ______________________________________ 

CPF: 

 

II - ______________________________________ 

CPF: 
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consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 

 

How to contact Orizon Valorização de Resíduos:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

 

To advise Orizon Valorização de Resíduos of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us at  and in the body of such request 

you must state: your previous email address, your new email address.    

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences.  

 

To request paper copies from Orizon Valorização de Resíduos  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email to  and in the body of such request you 

must state your email address, full name, mailing address, and telephone number.  

 

To withdraw your consent with Orizon Valorização de Resíduos  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 

i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 



ii. send us an email to  and in the body of such request you must state your email, full name, 

mailing address, and telephone number. .  . 

 

Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-

signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

 Until or unless you notify Orizon Valorização de Resíduos as described above, you 

consent to receive exclusively through electronic means all notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided 

or made available to you by Orizon Valorização de Resíduos during the course of your 

relationship with Orizon Valorização de Resíduos. 
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ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, HAZTEC TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO AMBIENTAL SA (we, us 

or Company) may be required by law to provide to you certain written notices or disclosures. 

Described below are the terms and conditions for providing to you such notices and disclosures 

electronically through the DocuSign system. Please read the information below carefully and 

thoroughly, and if you can access this information electronically to your satisfaction and agree to 

this Electronic Record and Signature Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by 

selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before clicking 

‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

 

Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 

(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 

procedure described below. 

 

Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below. 

 

Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 

from us. 

 

All notices and disclosures will be sent to you electronically  
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 

the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 

 

How to contact HAZTEC TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO AMBIENTAL SA:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

To contact us by email send messages to: joao.santos@haztec.com.br 

 

To advise HAZTEC TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO AMBIENTAL SA of your new 

email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us at joao.santos@haztec.com.br and in 

the body of such request you must state: your previous email address, your new email 

address.  We do not require any other information from you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences.  

 

To request paper copies from HAZTEC TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO 

AMBIENTAL SA  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email to joao.santos@haztec.com.br and in the 

body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 

telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

 

To withdraw your consent with HAZTEC TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO 

AMBIENTAL SA  



To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 

i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to joao.santos@haztec.com.br and in the body of such request you must state 

your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any other 

information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing consent for 

online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 

Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-

signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

 Until or unless you notify HAZTEC TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO 

AMBIENTAL SA as described above, you consent to receive exclusively through 

electronic means all notices, disclosures, authorizations, acknowledgements, and other 

documents that are required to be provided or made available to you by HAZTEC 

TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO AMBIENTAL SA during the course of your 

relationship with HAZTEC TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO AMBIENTAL SA. 
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